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EDITAL - DISPENSA DE LICITAÇAO

DISPENSA N" DVOOOO2/2O2S
pRocESSO L|CITATORIO N' O0oO3/2025

TIPO: MENOR PREÇO
CRIIÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM

BASE LEGAL: Art. 75, inciso ll da Lei Federal n" 14.133/2021

o MUNIcíPlo DE VERTENTE Do LÉR]o, Estado de Pemambuco, através da GÂMARA
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ sob o no 69.902.096/0001-80, toma público que, realizará
procedimento de contratação, nos termos do Art. 75, inciso ll da Lei Federal no 14.13312021 ,

e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAçÃO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAçAO -
FORMA DIGITAL

DATA LIMITE PARA APRESENTAçÃO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAçAO -
FORMA PRESENCIAL

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE
PROPOSTA E HABILITAÇÃO

REFERÊNCIA DE HORÁRIO

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO
DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

ENEDEREçO PRESENCIAL PARA
ENTREGA DO ENVELOPE CONTENDO A
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

,t.O.DO OBJETO:

DIA O8/Oí/2025, ATÉ ÀS 23:59 HORAS

DIA 08/01/2025. ATE AS 13:00 HORAS

DtA 09/0í/2025

HORÁRIO DE BRASILIA _ DF

Praça Severino Barbosa de Sales, No 227,
Centro - Vertente do Lerio - PE

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ns 557ó0-0OO I Telefone: (081) ?634-729í

vertentedoleriocamara@hotmail.com
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1.l.Constitui objeto deste edital: Contratação de empresa para a prestação de serviços
de gravação e transmissão de áudio e vídeo em têmpo real das sessões ordinárias,
extraord inárias, solenes e audiências públicas e controlê das redes sociais
(Facebook, lnstagram e Youtube) bem como as publicidades que se façam
necessárias com blog, rádio e outras mídias, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Veúente do Lério-PE.

'l.2.Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos
1 .2. í - ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
1.2.2 - ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO;
1.2.4 - ANEXO tV - MODELO DE DECLARAÇÃO

2.O.DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:

2.'l.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal do Vertente do
Lerio/PE, para exercício de 2025. na classificação abaixo:

1O.OOO - PODER LEGISLATIVO
1O.1OO - CÂMARA MUNICIPAL
0103101012.05 - Divulgação lnstitucional das Ações da Câmara Municipal
33903999 - Outros Seruiços de Terceircs - Pessoa Jurídica

3.O.DO VALOR ESTIMADO:

3.í.O valor global estimado para contratação será de R$ 60.279,96 (Sêssenta Mil,
Duzentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e Seis Centavos).

ITEM

1

DESCRTçÃO

Prestaçáo de serviços de gravação e
transmissão de áudio e vÍdeo em tempo
real das sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e audiências
públicas e controle das redes sociais
(Facebook, lnstagram e Youtube) bem
como as publicidades que se íaçam
necessáÍias com blog, rádio e outras
midias, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Vertente do
Lerio-PE.

UNIDADE QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL

Parcela 12 R$ 5.023,33 R$ 60.279,96

Praça Severino Baóosa de Sales, ne 227 - Cenfo - Vertente do Lério - PE
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4.O.PER|ODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREçO E DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAçÃO:

4.1 .A presente DISPENSA ficará ABERTA por um periodo de 03 (três) dias úteis, a partir

da data da divulgação no site oficial da Câmara Municipal, e as respectivas propostas e
documentos de habilitação deverão ser encaminhados ao e-mail:
verte ntedoleriocamara(ôhotmail. com , ou entregues no endereço acrma indicado,
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA N' DV000022025

4.2.HABILITACÃO PESSOA JUR|DICA. FISCAL E TRABALHISTA

.l.HAB|LITAÇÃO JURiDtCA:

.í.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

.'1 .2.Documento contendo foto (RG/CNH) do(s) sócio(s) da empresa
4.2.1 .3.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por açÕes, documentos de
eleição de seus administradores, Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a
última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de
sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será
apresentado cópia das leis que a instituiu; CertiÍicado da Condição de Microempreendedor
lndividual - MEl.

Praçe Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Cento - Vertente do Lério - PE
CEP ne 55760-000 | Telefone: (081) 3634-7295
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4.2.2.REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Debitos
relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da União;
4.2.2.2.Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual - Certidão de Regularidade
Fiscal, Certidão exclusiva para os licitantes sediados no Estado de Pernambuco,
4.2.2.2.1.Certidão Negativa de Débitos Estaduais da sede da licitante - Certidáo para os
demais licitantes sediados em outros Estados;
4.2.2.3.Certidâo Negativa de Débitos Municipais do Município da sede da licitante;
4.2.2.4.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS-CRF, apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica
Federal;
4.2.2.5.Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos
do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,
de 1o de maio de í943.
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4.2.3.DECLAFIAçÃO:
4.2.3 1.Declaração de cumprimênto do disposto no Art. 7o, lnciso XXXlll, da CF - Art. 68,
lnciso Vl, da Lei 14.13312021 - (Anexo lV);

4.2.4. OA QUALTFTCAçÃO TÉCNICA
4.2.4.1. Comprovação de capacidade técnica, através da apresentação de Atestado,
expedido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, pelo qual a licitante comprove
ter executado serviços_compatíveis em características, com o objeto desta licitação.
4.2.5. DOCUMENTAçAO ESPECIFICA:

4.2.5.1 .Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
União, no máximo 30 (hinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço
eletrônico: httos://certidoes-ao f. aoos.tcu.oov. br/

4.2.6.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverâo ser organizados
na ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente. Deverão estar
perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do
prazo de validade, considerado o disposto neste Edital.

4.2.7.Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar
erros orJ falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, aúibuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação.

5.0. PROPOSTA DE PREÇO:

5.í. Deve ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e
seus Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do
proponente, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor
global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade;
5.2. Conter a indicaçáo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;
5.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçâo de duas casas decimais,
sendo que, nesse último c:rso, a indicaçáo em contrário está sujeita a correção,
observando-se aos seguintes critérios:

5.4. Falta de dígitos: seráo acrescidos zeros;

5.5. Excesso de dÍgitos: sendo o primeiro dÍgito excedente menor que cinco, todo o excesso
será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os
demais itens excedentes suprimidos.

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUMCIPAL DE VERTENTE DO IÉRIO

CASA IOÃO DIAS DE SALES
cNPJ Ns 69.902.09610001-80

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lêrio - PE
CEP ns 5576O-O(X) | Telefone (O8l) 363-7295
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5.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o
total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso:

5.7. Existindo discrepância entÍe o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;

5.8. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá
o valor expresso por extenso;

5.9. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

5.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição gue induza o julgamento a
mais de um resultado.

5.11. No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens.

5.13. Todas as especifi@ções do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

5. 14. As propostas que contenham a descriÉo do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

5.15. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de seu encaminhamento.

6.0, - DO PAGAMENTO:

6.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121,
da seguinte maneira: ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos
serviços e emissão da nota Íiscal devidamente atestada pelo setor competente

7.0. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E CONTRATADO

Praça Severino Barbosa de Sales, ns 227 - Centro - Vertente do Lêrio - PE
CEP ne 557ó0-OO0 | Telefone: (OEl) 3ó34-7295
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5.12. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado:
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7.í. Das obrigações da Contratante

a) Convocar a empresa Contratada, com antecedência mínima de 24h, para executar
os serviços firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da
prestação a ser realizada.

b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa
Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência, nas

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
c) Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma

estabelecida no presente Termo de Referência.
d) Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.
e) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da

Câmara que forem necessárias para a plena execução dos serviços.
f) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da empresa Contratada.
g) Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer inegularidade oconida

quando da prestação de serviços.
h) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos

serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio

as falhas detectadas e comunicando à empresa Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu juízo e critério, exijam medidas corretivas,

i) Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o

correto e tempestivo pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de
emprego mantida com seus empregados em exeÍcício na Câmara Municipal.

j) Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem
desempenhadas, documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa
Contratada.

k) Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa
Contratada.

l) Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para
a execuÉo dos serviços de instalação dos equipamentos e instrumentos
necessários à execução dos serviços, bem como prestar todas as informações
necessárias ao bom desempenho destes.

7.2. Das obrigações da Contratada

a) A empresa Contratada deve implementar inÍraestrutura para garantir a qualidade, a
segurança e a fidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, ediÉo,
armazenamento, gerenciamento, transmissão e disponibilização de áudio e vÍdeo
digitais.

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lêrio - PE

CEP ne 557óO-OOO I Telefone: (0El) 3634-7295

Fls.: O15



)/li
r\J-t
" .)i' ,

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUMCIPAL DE VERTENTE Do ÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
cNPJ Ne ó9.902.096/0001 -80

b) Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, fornecendo mão-de-obra qualiÍicada, com experiência e expertise
na função gue irá desempenhar.

c) Executar os serviços contratados conforme as condições estabelecidas no presente
Termo de referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas
solicitaçóes encaminhadas pela Câmara Municipal de Vertente do Lerio.

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente.

e) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito,
quando em serviço, por intermédio de seus encarregados, assegurandoJhes o
cumprimento de todas as determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e
assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções
legais decorrentes do eventual descumprimento daquelas.

f) Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na
qual encontrou, ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao
patrimônio público.

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato,
independentemente da fiscalização exercida pela Câmara Municipal de Vertente do
Lério, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente da mesma.

h) Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus
empregados, filiados, prepostos ou credenciados, na execução dos serviços
contratados.

i) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas para fins de contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de
Vertente do Lério exigir, a qualquer tempo, a devida comprovação das mesmas.

j) Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificação do
serviço contratado, além de realizar todo o serviço de inÍraestrutura técnica
necessária à prestação dos mesmos.

k) Executar fielmente os termos do respectivo contÍato a ser firmado, em conformidade
com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n.o 14.133/21 e suas
alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento
da Câmara Municipal.

l) Responder por todas as despesas decorrentes da execução do contrato frente a
seus Íuncionários, às instalações internas e externas da Câmara Municipal,
mantendo, durante o período de vigência do respectivo contrato, a garantia e
manutenção do serviço compatível com o objeto definido.

m) Manter sigilo de inÍormações que porventura venha a ter acesso e que se refiram à
Câmara Municipal, à Administração Pública, servidores, advogados, partes ou
qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso de

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ne 557óO-OOO I Telefone: (O8l) 3ó34-7295
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descumprimento do sigilo de informações, a Adminiskação procederá à análise e as
ações cabíveis, sem prejuízo das sanções nas esferas penal e civil.

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

8.1. O prazo máximo da prestação dos serviços do objeto da contratação, que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e
será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

8.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financêiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

9.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

9.1 .Os preços contratados sáo fixos e irreajustáveis durante toda vigência contratual.

.IO.O. DO JULGAMENTO

10.2. A análise técnica da proposta comercial que apresentar o menor preço, bem como
das demais em caso de necessidade, além dos documentos de habilitação técnica será
processada pela unidade/setor solicitante da aquisição.

10.3. Caso a proposta comercial que apresentar o menor preço não atenda às
especificaçÕes técnicas contidas neste lnstrumentoffermo de reÍerência, será declarada
vencedora a proposta comercial que apresentar o menor preço dentre as que atendam aos
requisitos técnicos e de qualificaçáo exigidos.

10.5. Não será firmado contratação com participantes que estejam suspensos/impedidos
de contratar.

10.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste documento e seus anexos, o
participante será declarado vencedor.

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Cento - Vertente do Lério - PE
CEP ne 557óO-OOO I Telefone: (081) 3ó34-7295

10.1. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço total por ltem, atendidas
as especificaçõés contidas no TERiiO DE REFERÊNCIA deste lnstrumento, desde que os
preços estejam iguais ou inferiores ao estimado.
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lnício dos serviços: 02 (dois) dias.
Conclusão: Até o Íinal do exercício de 2025.

10.4. Caso a empresa que cotou o menor valor não apresente a documentação solicitada
no prazo, poderá ser convocada as demais.

.{
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10.7. Qualquer contrariedade as decisões tomadas durante o procedimento podem ser
contestadas via petição - sem efeito suspensivo - a ser enviada no e-mail:
vertentedoleriocamaraôhotmail. com

11.0. OO DESEMPATE

a) Proposta final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação, formalmente solicitado pelo agente de
contratação responsável pela condução do processo;

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, mediante análise de
atestados de capacidade técnica e suas comprovações de veracidade. O agente de
contratação poderá efetivar diligências para atestar as informações constantes nos
atestados apresentados;

c) Comprovaçáo de desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulherês no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

'l'1.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) Empresas estabelecidas no estado de Pernambuco;

b) Empresas brasileiras;

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Empresas que comprovem a prática de mitigaÉo, nos termos da Lei no 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com akibuiçÕes de Gestor e Fiscal
do contrato, nos termos do Art. '1 17, da Lei 14.133121, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CABE AO FISCAL DO CONTRATO:

Praça Severino Baóosa de Sales, ns 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ns 55760-000 | Telefone: (O8l) 36í-7295
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'11.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:
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a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condiçÕes constantes do edital e seus anexos, com
vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração contratante
quanto da contratada.

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e
dentro dos prazos estabelecidos.

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condiçóes contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condiçÕes do Edital da Licitação e
seus anexos.

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto
ou modificação da forma da execução, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;

f) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, náo aceitando diverso daquele que
se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e
com qualidade superior ao especiÍicado e aceito pela Administração;

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CABE AO GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

b) Solicitar aberlura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;

c) Emitir avaliação do prazo de execução dos serviços;
d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos Íiscais do contrato;
g) Propor aplicação de sanÉes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos Íiscais;
h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
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j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;
k) Recebimento de bens, ateste de notas e Íaturas, controle financeiro, gestão de

prazos e fiscalização;

1 3.0. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í 3. 1 .O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e seráo
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
'163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecuÉo parcial do contrato, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da conkatação;

c - multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. í 55;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos lt, lll, lV, V, Vl e VII do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156;

f - aplicaçáo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.

14.O.DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE

CEP ne 557ó0-0@ | Telefone: (OEl) 3634-7295

Fls.: O\O

o

t
*t"d

M UA



)/í}i
iv'

Estado de Pernambuco
CÂMARA MUMCIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ Ns 69.902.09 6 I OOOI -8O

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
ezão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensação financeira, assim apurado 1 = (TX * t00) = 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçáo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

í5.0 - DAS SUBCONTRATAÇAO:

15.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

15.2 E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vÍnculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.

,I6.O.DA RESCISÃO

16.1 .A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente de
notiÍicação prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir
as obrigaçôes ora assumidas, e nos seguintes casos:

a) A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na
cláusula anterior;

b) Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não
atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade;

c) Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, em especial as que ditam normas de regurança no trabalho;

16.2. A Câmara Municipal poderá, se o interesse público exigir, declarar rescindido de pleno
direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não
cabendo a empÍesa vencedora qualquer direito à indenização ou ressarcimento.
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16.3.A Câmara Municipal for impelido a tomar medidas judiciais para rescindir o respectivo
instrumentO, arcará a empresa venCedora do Certame liCitatório, com oS honoráriOs

advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da

causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbência.

17.0. DOS ENCARGOS

17.1.A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer

kibutos Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente a Câmara

Municipal de Vertente do Lério ou indiretamente sobre a execução do objeto, bem como,
por quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente venham a incidir sobre o a
execução do objeto.

18.O.DAS OBRIGAçÕES PERTINENTES A LGPD:

18.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20'18' que

e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

18.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiflcaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

18.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido' fora das
hipóteses permitidas em Lei.

18.4.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

í8.5.O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

18.6.0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

18.7.O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
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18.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer iníormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

18.9.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não

prescritas essas obrigações.

18.10.Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,

notadamente aqueles que Se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios

ou abusos. Os referidos bancos de dados devem Ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

18.11.O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial

a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

18.12.4s partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 20í8'
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitaçáo expressa.

18.13.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei í3.709/18.

18.14.É. vedado o compartilhamento com terceiros dê qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

18.í5.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades deconentes da LGPD.

19.0 - DAS DTSPOSTçÕES GERATS:
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19.2. A Câmara deverá anular o presente certame, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

í9.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização,
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal no 14.133121.

19.4. Após a fase de classificaçáo das propostas, não cabe desistência dela, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.

Vertente do Lério - PE, 03 de janeiro de 2025

a.1 - ,, -+"'V Wk <(t,Nr-
zE costrryDÃ srLvA
Agente dé Contratação

E EI RODRIGUES
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19.'1. Poderá a Câmara Municipal de Vertente do Lerio-PE presente Edital, no todo ou em
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1.0 TNTRODUçÃO

O presente Termo de Referência tem como objetivo fornecer aos interessados a perfeita

caracterização dos serviços, descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para

a apresentaÉo das propostas de preços. Além disso, estabelece condiçÕes para

contrataÉo de empresa especializada em serviços aplicados à Tecnologia da lnformação.
lsto posto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para execução
dos serviços, bem como as da Câmara Municipal de Vertente do Lério-PE, na qualidade de
contratante.

2.0 OBJETO

Contratação de empresa para a prestação de serviços de gravaçáo e transmissão de áudio
e vídeo em tempo real das sessôes ordinárias, extraordinárias, solenes e audiências
públicas e controle das redes sociais (Facebook, lnstagram e Youtube) bem como as
publicidades que se façam necessárias com blog, rádio e outras mídias, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Vertente do Lerio-PE.

3.0 JUSTIFICATIVA

A presente contratação tem como objetivo garantir a transparência e a publicidade dos atos
do Poder Legislativo Municipal, atendendo ao princípio da publicidade previsto no artigo 37
da Constituição Federal. A gravaçáo e transmissão em tempo real das sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e audiências públicas da Câmara Municipal de Vertente do Lério-
PE são essenciais para assegurar o amplo acesso da população às atividades legislativas,
promovendo maior participação cidadã e Íiscalização dos trabalhos dos parlamentares.

Além disso, a administração e o controle das redes sociais (Facebook, lnstagram e
YouTube) da Câmara são Íundamentais para a disseminação de informações institucionais,
proporcionando um canal de comunicaÉo eficiente e acessÍvel para os munícipes. A
contratação também engloba a veiculação de publicidades institucionais por meio de blog,
rádio e outras mÍdias, garantindo a divulgação de informaçÕes relevantes para a sociedade,
tais como avisos, editais, campanhas educativas e demais comunicados oficiais.

Dessa forma, justifica-se a necessidade de contratação de empresa especializada,
considerando a expertise técnica necessária para a execução dos serviços, bem como a
disponibilidade de equipamentos e profissionais qualificados para garantir a qualidade das
transmissões e a gestão adequada dos conteúdos digitais. A medida visa assegurar a
transparência, a acessibilidade e o fortalecimento da comunicação institucional da Câmara
Municipal de Vertente do Lério-PE.
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4.0 DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

4.'1 .Sessões Ordinárias: sempre as 15 horas, até seu encerramento;

4.2.SessÕes Solenes: nos respectivos locais, horários e até seu encerramento;

4.3.Sessões Extraordinárias, Audiências e Reuniões Públicas: nos seus respectivos locais,
horários, até o seu encerramento, devendo a Câmara Municipal convocar a CONTRATADA
para a transmissão com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ocorrer tanto
no período diurno como noturno, com média de duração de duas horas.

4.4.Havendo suspensão temporária ocorridas durante as SessÔes, das Audiências e das
Reuniões Públicas, para reunião com os Vereadores, Autoridades e demais pessoas
presentes, por prazo inferior a 30 (trinta) minutos, a empresa CONTRATADA deverá,
enquanto perdurar a suspensão da transmissão, informar o ouvinte das razões da
suspensão, com a veiculação da pauta da ordem do dia da sessão, podendo, ainda'
inclusive, entrevistar os Vereadores, autoridades e cidadãos presentes na galeria. Salvo
em situação excepcional, devidamente justificada pela CONTRATADA poderá ser
veiculado música durante a suspensão temporária da Sessáo.

4.5.Ocorrendo suspensão da Sessão, Audiência e Reuniões Públicas, por mais de 30
minutos, a CONTRATADA poderá veicular música durante esse período.

4.6.Em qualquer hipótese é vedada a veiculação de comerciais, no período de transmissão
das Sessões, Audiências e Reuniões Públicas, ou nas suas suspensões.

4.7.A CONTRATADA deverá manter, nas dependências da Câmara, durante as
transmissóes das Sessôes, das Audiências e das Reuniões Públicas, funcionário
capacitado, a fim de resolver problemas ocasionais que possam interferir na qualidade das
transmissões, bem como atender ao disposto no item 4.3.

4.8.É de responsabilidade da CONTRATADA preservar a mídia de cada Sessão, Audiência
Pública e Reunião Pública, pelo prazo de sete dias, disponibilizando, se necessária, a
pedido da CONTRATANTE.

4.9.E de responsabilidade da contratada as publicidades vinculadas em blogs e rádios.

5.0 PLANILHA COM ESPECIFICAÇOES E VALORES:

DESCRTÇÃO UNIDADE QUANT. P.UNITÁRIO P.TOTAL
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PreslaÉo de serviços de gravaçáo e
transmissão de áudio e vídeo em tempo
real das sessÕes ordinárias,
extraordinárias, solenes e audiências
públicas e controle das redes sociais

'1 (Facebook, lnstagram e Youtube) bem
como as publicidades que se façam
nêcessárias com blog, Édio e outras
mídias, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Vertente do
Lério-PE.

Parcela 12 R$ 5.023,33 R$ 60.279,96

6.0 DA VIGÊNC|A DO CONTRATO

6.1 . A vigência do contrato proveniente do processo regido por este Termo de Referência
será até o final do exercício de 2025, podendo ser prorrogado conforme necessidade da
administração pública, desde que comprovada a vantajosidade estando de acordo com a
Lei Federal 1 4.13312021.

lnício: 02 (dois) dias
Prazo de Conclusão: Até o Final do Exercício de 2025

7.0 OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

a) A empresa Contratada deve implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a
segurança e a fidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, ediçáo,
armazenamento, gerenciamento, transmlssão e disponibilização de áudio e vídeo
digitais.

b) Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência e expertise
na função que irá desempenhar.

c) Executar os serviços contratados conforme as condições estabelecidas no presente
Termo de referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas
solicitações encaminhadas pela Câmara Municipal de Vertente do Lerio.

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente.

e) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito,
quando em serviço, por intermédio de seus encarregados, assegurando-lhes o
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cumprimento de todas as determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e
assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções
legais decorrentes do eventual descumprimento daquelas.

f) Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na
qual encontrou, ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao
patrimônio público.

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato,
independentemente da fiscalizaçáo exercida pela Câmara Municipal de Vertente do
Lério, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente da mesma.

h) Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus
empregados, filiados, prepostos ou credenciados, na execuçâo dos serviços
contratados.

i) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitaçáo
exigidas para fins de contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de
Vertente do Lério exigir, a qualqueÍ tempo, a devida comprovação das mesmas.

j) Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificaçáo do
serviço contratado, além de realizar todo o serviço de infraestrutura técnica
necessária à prestaÉo dos mesmos.

k) Executar fielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conÍormidade
com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n.o 14. 

,l33/21 e suas
alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento
da Câmara Municipal.

l) Responder por todas as despesas decorrentes da execução do contrato frente a
seus funcionários, às instalaçÕes internas e externas da Câmara Municipal,
mantendo, durante o período de vigência do respectivo contrato, a garantia e
manutenção do serviço compatível com o objeto definido.

m) Manter sigilo de informaçÕes que porventura venha a ter acesso e que se refiram à
Câmara Municipal, à Administração Pública, servidores, advogados, partes ou
qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso de
descumprimento do sigilo de informações, a Administração procêderá à análise e as
ações cabíveis, sem prejuizo das sanções nas esferas penal e civil.

8.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Convocar a empresa Contratada, com antecedência minima de 24h, para executar
os serviços firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da
prestação a ser realizada.

b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa
Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência, nas
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
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c) Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma
estabelecida no presente Termo de Referência.

d) Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

e) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da

Câmara que forem necessárias para a plena execução dos serviços
f) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da empresa Contratada.
g) Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer inegularidade oconida

quando da prestação de serviços.
h) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos

serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio

as falhas detectadas e comunicando à empresa Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu juÍzo e critério, exUam medidas corretivas.

i) Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o

correto e tempestivo pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de
emprego mantida com seus empregados em exercício na Câmara Municipal.

j) Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem
desempenhadas, documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa
Contratada.

k) Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa
Contratada.

l) Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para

a execuÉo dos serviços de instalação dos equipamentos e instrumentos
necessários à execução dos serviços, bem como prestar todas as informações
necessárias ao bom desempenho destes.

9.0 PAGAMENTO

As condições de pagamento deverão obedecer aos seguintes critérios

9.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços
e emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente;

9.2. O fornecedor registrado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do
banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

9.3. A Nota Fiscal/Fatura do fornecedor registrado deverá possuir o mesmo CNPJ dos
documentos apresentados nos documentos de habilitação, sob pena de não ser
processada e não paga;
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9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor registrado enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso
gere o direito a acréscimos de qualquer natureza;

9.5. Constatando-se qualquer incorreçáo na Nota Fiscal, bem como qualquer outra
circunstância que inviabilize seu pagamento, o ptazo para o pagamento constante do item
acima fluirá a partir da respectiva regularização;

9.6. O pagamento só será efetuado mediante a apresentaçâo de ATESTO, assinado pelo
seÍvidor responsável pela fiscalização do contrato, confirmando a prestação dos serviços
de acordo com as especificações contidas na proposta;

9.7. Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso previsto em lei, fica
assegurado ao Contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas
obrigações até que seja normalizada a situaÉo.

1O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

10.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante toda vigência contratual.

11.0 DA GERÊNC|A E FISCALTZAÇÃO OO COrurRlrO

1 1 .1 .A contratada assume exclusiva responsabilidade pelos riscos e despesas decorrentes
da boa e perfeita execuÉo das obrigações contratadas. Responsabilizar-se pela
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinado, e,
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao contratante ou a terceiras na
execução deste contrato.

í í.2.A contratada também se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas
no processo de contratação.

11.3.O contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

11.4.Será designado pela Administração o Gestor e Fiscal do Contrato que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execuçáo, anotando em registro
próprio as ocorrências relacionadas com a execuÉo do Objeto, determinando o que for
necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados.
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11.S.As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do Gestor e Fiscal do
Contrato deveráo ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoçáo das
medidas convenientes.

1 1.6.O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços,
através do Gestor e Fiscal do Contrato ou servidor por ele designado, nos termos do Art.
25 da Lei Federal no 14.'133121, cujo acompanhamento ocorrerá no local e hora determinado
pela unidade requisitante, da seguinte forma.

1'l.7.Consideram-se aceitos e aprovados os serviços que, no prazo de ate 30 (trinta) dias,
contados do recebimento provisório e da entrega da Nota Fiscal, que não sejam
contestados pela CONTRATANTE, após a emissão da Ordem de Serviço firmada pela

autoridade responsável.

'11.8.Caso seja verificado alguma falha na execução, a CONTRATADA será notificada pelo
Gestor e Fiscal do Contrato e terá um prazo máximo de ate 03 (três) dias úteis para
correção.

a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;

c. Emitir avaliação da qualidade;
d. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
f. Propor aplicação de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fiscais;
g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
h. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
i. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

1í 10.Cabe ao FISCAL DO CONTRATO

a. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da
prestação dos serviços;

b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condições constantes na proposta apresentada,
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com vistas a identiÍicar as obrigações in concreto tanto da administração contratante
quanto da contratada;

c. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato;

d. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e
dentro dos prazos estabelecidos;

e. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições da Proposta e seus
anexos, planilhas, cronogramas etc.;

f. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto
ou modificaçâo da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de
outro qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo
resultado;

g. Recusar serviço diverso daquele que se êncontra especificado no respectivo
contrato ou ordem de serviços, assim como observar, para o corÍeto recebimento, a

hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado
e aceito pela Administração,

h. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
i. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
j. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

12.0 - DAS SUBCONTFTATAÇÃO:

12.í. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas ne§te objeto.

12.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurÍdica, se aquela ou os dirigentes
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou se
deles Íorem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.

13.O.DA RESCISÃO

'13. '1 .A rescisão do respectivo contrato administrativo se operará independentemente dê
notiÍicaÉo prévia, desde que a empresa vencedora do certame licitatório deixe de cumprir
as obrigações ora assumidas, e nos seguintes casos:
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d) A não conclusão do objeto contratado sem prejuízo da penalidade referida na
cláusula anterior;

e) Fato superveniente que implique na manifestação pelo Poder Público, de não
atendimento de interesses públicos, em matéria de prioridade;

f) Quando a empresa contratada descumprir com as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, em especial as que ditam normas de segurança no trabalho;

í 3.2. A Câmara Municipal poderá, se o interesse público exigir, declarar rescindido de pleno
direito o respectivo contrato administrativo, independente de interpelação judicial, não
cabendo a empÍesa vencedora qualquer direito à indenização ou ressarcimento.

13.3.A Câmara Municipal for impelido a tomar medidas judiciais para rescindir o respectivo
instrumento, arcarâ a empresa vencedora do certame licitatório, com os honorários
advocatícios da parte contrária, desde já, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa, com todos os ônus decorrentes da sucumbência.

14.0. DOS ENCARGOS

14.1.A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos ê quaisquer
tributos Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente a Câmara
Municipal de Vertente do Lério ou indiretamente sobre a execução do objeto, bem como,
por quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente venham a incidir sobre o a
execução do objeto.

15.O.DAS OBRIGAçOES PERTINENTES A LGPD:

í5.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitaÉo expressa.

15.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei '13.709/18.

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

í S.4,Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

15.5.0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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15.7.O Conúatante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pêdidos de comprovação
formulados.

15.8.O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

1S.9.Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá{os, com exceção das hipóteses do Art. '16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquânto náo
prescritas essas obrigações.

15.10.Os bancos de dados formados a partir da execução do ob.ieto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/'18, com cada acesso, data, horário e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.

15. 1 I .O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou
recomendaÇões, editadas na forma da LGPD.

15.12.As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

15.'t 3.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
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deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
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15.14.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.

15.1s.Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

16,0. DAS PENALIDADES:

16, 1. O Contratãdo será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133i21 e serão
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração adminishativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação,

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 4o do referido Art. 156;

f - aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133121

16.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de '1% (um
por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.
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í7.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

17.1 . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em

ruzáo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = nÚmero de dias entre a data prevista para

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índicede
compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX * 100) = 365, sendo JN. = pgrcentual do

lpcA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótesê do referido índice

estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquerÍorma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

À

ho*>reo fào,rlrcâo 3{aUr,"er
LARISSA BARBOSA MEDEIROS

Assistente Adminiskativo

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de gravação e
transmissão de áudio e vÍdeo em tempo real das sessões ordinárias, extraordinárias,
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solenes e audiências públicas e controle das redes sociais (Facebook, lnstagram e

Youtube) bem como as publicidades que se façam necessáÍias com blog, rádio e outras
mídias, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vertente do Lerio-PE.

PROPONENTE
CNPJ no

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

ITEM DESCflçÃO UNIDADEOUANTIDADEP.UNIÁRIOP.TOTAL

Prestação de serviços de gravação e
Íansmissão de áudio e video em tempo real
das sêssÕes ordinárias, extraordinárias,
solenes e audiências públicas e controle das

1 redes sociais (Facebook, lnstagrãm e Parcela '12

Youtube) bem como as publicidades que se
façam necessárias com blog, rádio e outras
mídias, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Vertente do Lério-PE.

Total

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$
VALIDADE DA PROPOSTA:

Local e Data.

NOME/ASSINATURACARGO
Representante legal do proponente

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - CenEo - Vertente do Lêrio - PE
CEP ne 55760-000 | Telefone: (O8l) 3634-7295
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA NO DVOOOO2y2O2S
PROCESSO LtCtTATÓRtO No 0oOO3/2025

CONTRATO N' t2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
,MUNICíPIO DO VERTENTE DO LERIO, ATRAVES DA
CÂMARA MUNICIPAL E A EMPRESA .........', PARA
EXECUÇÃO DE SERV|ÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICIPIO DE VERTENTE DO
LERIO, Estado de Pernambuco, por meio da CAMA,RA MUNICIPAL DE VEREADORES -
Praça: Severino Barbosa de Sales, No 227, - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no

69.902.096/0001-80, neste ato representada Pela Senhora Vereadora-Presidente
SEVERINA FRANÇA DE SALES SILVA, Brasileira, Viúva, residente e domiciliado na
Praça Severino Barbosa de Sales, 't 96 - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no

920.524.284-53, Carteira de ldentidade no í666920 SSP/PE, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ..., CNPJ no ........., neste
ato representado por.... residente e domiciliado na ...., .-....... - ..., CPF
no ........., Carteira de ldentidade io ......, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS

Este contrato decorre da Dispensa no DV00002/2025, processada nos termos do Art. 75 da
Lei Federal no 14.í33 de 0í de abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ne 55760-000 | Telefone: (081) 3ó34-7295
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços
de gravação e transmissáo de áudio e vídeo em tempo real das sessões ordinárias,
extraordinárias, solenes e audiências públicas e controle das redes sociais (Facebook,

lnstagram e Youtube) bem como as publicidades que se façam necessárias com blog, rádio

e outras mídias, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Vertente do Lerio-
PE.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçÔes expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitaçâo no DV00002/2025 e instruçÕes do contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,

independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( )

CLÁUSULA QUARTA - DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

Sessões Ordinárias: sempre as 15 horas, até seu encerramento;

Sessões Solenes: nos respectivos locais, horários e até seu encerramento;

Sessões Extraordinárias, Audiências e Reuniões Públicas: nos seus respectivos locais,
horários, até o seu encerramento, devendo a Câmara Municipal convocar a CONTRATADA
para a transmissão com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas, podendo ocorrer tanto
no período diurno como noturno, com média de duração de duas horas.

Havendo suspensão temporária ocorridas durante as Sessões, das Audiências e das
Reuniões Públicas, para reunião com os Vereadores, Autoridades e demais pessoas
presentes, por prazo inferior a 30 (trinta) minutos, a empresa CONTRATADA deverá,
enquanto perdurar a suspensão da transmissão, informar o ouvinte das razões da
suspensão, com a veiculação da pauta da ordem do dia da sessão, podendo, ainda,
inclusive, entrevistar os Vereadores, autoridades e cidadãos presentes na galeria. Salvo
em situação êxcepcional, devidamente justificada pela CONTRATADA poderá ser
veiculado música durante a suspensão temporária da Sessão.

Ocorrendo suspensão da Sessão, Audiência e Reuniões Públicas, por mais de 30 minutos,
a CONTRATADA poderá veicular música durante esse perÍodo.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO PREÇO:

Praça Severino Barbosa de Sales, ng 227 - Centro - Vertente do L,ério - PE

CEP ne 55760-000 | Telefone: (OEl) 3óí-7295
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Em qualquer hipótese é vedada a veiculação de comerciais, no período de transmissão das
Sessões, Audiências e Reuniôes Públicas, ou nas suas suspensÕes.

A CONTRATADA deverá manter, nas dependências da Câmara, durante as transmissÕes
das Sessões, das Audiências e das Reuniões Públicas, funcionário capacitado, a fim de
resolver problemas ocasionais que possam interferir na qualidade das transmissões

É de responsabilidade da CONTRATADA preservar a mídia de cada Sessão, Audiência
Pública e Reunião Pública, pelo prazo de sete dias, disponibilizando, se necessária, a
pedido da CONTRATANTE.

É de responsabilidade da contratada as publicidades vinculadas em blogs e rádios.

As despesas do contrato neste exercÍcio correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
Recursos Próprios da Câmara Municipal do Vertente do Lério:

1 O.OOO - PODER LEGISLATIVO
1O.1OO _ CAMARA MUNICIPAL
0103101012.05 - Divulgação lnstitucional das Ações da Câmara Municipal
33903999 - Outros Serviços de lerceiros - Pessoa Juidica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei '14.133121',
da seguinte maneira: ocorrerá em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos
serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

Para realização dos pagamentos, a CONTRATADA deverá manter a regularidade jurídica,
fiscal e trabalhista apresentada durante processo de habilitação.

A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, Íiscais e
comerciais ou indenizações náo transfere à Contratante a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o Art. 121, parâgrafo
único, da Lei Federal no 14.133|2021.

CLÁUSULA QUINTA. DO CRITÉRIO ORçAMENTÁRIO:

kaça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - VeÉente do LéÉo - PE
cEP tr" 5rT6a-a0n Í Têiefone: (06l) 3ó74-7295
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GLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

a) Convocar a empresa Contratada, com antecedência mínima de 24h, para executar
os serviços firmados que eventualmente surgirem, indicando o horário e o local da
prestação a seÍ realizada.

b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa
Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de Referência, nas
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

c) Pagar à empresa Contratada o valor resultante da prestação dos serviços, na forma
estabelecida no presente Termo de Referência.

d) Notificar a empresa Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nos serviços prêstados, para que sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias.

e) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa Contratada às dependências da
Câmara que forem necessárias para a plena execução dos serviços.

f) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da empresa Contratada.
g) Comunicar, imediatamente, à empresa Contratada, qualquer inegularidade oconida

quando da prestaçâo de serviços.
h) Promover, por seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização dos

serviços sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio
as falhas detectadas e comunicando à empresa Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu juízo e critério, exijam medidas corretivas.

i) Exigir da empresa Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o
correto e tempestivo pagamento de todos os encargos decorrentes da relação de
emprego mantida com seus empregados em exercício na Câmara Municipal.

j) Fornecer, quando necessário, informações adicionais sobre as atividades a serem
desempenhadas, documentadas e protocoladas, ao preposto da empresa
Contratada.

k) Não dar, em hipótese alguma, ordens diretas aos trabalhadores da empresa
Contratada.

l) Deverá permitir o acesso dos técnicos da empresa Contratada, se necessário, para
a execução dos serviços de instalação dos equipamentos e instrumentos
necessários à execução dos serviços, bem como prestar todas as informaçôes
necessárias ao bom desempenho destes.

CúUSULA oITAvA - DAS oBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

a) A empresa Contratada deve implementar infraestrutura para garantir a qualidade, a
segurança e a Íidedignidade de serviços prestados, envolvendo a captura, edição,
armazenamento, gerenciamento, transmissão e disponibilização de áudio e vÍdeo
digitais.

Praça Severino Baúosa de Sales, ne 227 - Cento - VeÍtente do Lêrio - PE
CEP ne 55760-000 | Telefone: (081) 3ó34-7295
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b) Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da
legislação vigente, fornecendo mão-de-obra qualificada, com experiência e expertise
na função que irá desempenhar.

c) Executar os serviços contratados conforme as condições estabelecidas no presente
Termo de referência e no respectivo instrumento contratual, assim como nas
solicitações encaminhadas pela Câmara Municipal de Vertente do Lerio.

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, cujas reclamações se
obrigam a atender prontamente.

e) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus empregados, acidentados ou acometidos de mal súbito,
quando em serviço, por intermálio de seus encarregados, asseg urando-lhes o
cumprimento de todas as determinações trabalhistas e previdenciárias cabíveis e
assumindo, ainda, as responsabilidades civil, penal, criminal e demais sanções
legais deconentes do eventual descumprimento daquelas.

f) Ser responsável pelos bens materiais da Contratante, deixando estes da maneira na
qual encontrou, ressarcindo-a por qualquer dano causado por sua culpa ao
patrimônio público.

g) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratado e de seu respectivo contrato,
independentemente da fiscalização exercida pela Câmara Municipal de Vertente do
Lério, cabendo-lhe, integralmente, o ônus decorrente da mesma.

h) Arcar com eventuais prejuízos causados à Câmara Municipal e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades e atrasos cometidas por seus
empregados, filiados, prepostos ou credenciados, na execução dos serviços
contratados.

i) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas para fins de contratação, na forma da lei, podendo a Câmara Municipal de
Vertente do Lério exigir, a qualquer tempo, a devida comprovação das mesmas.

j) Compromete-se a prestar toda a assistência técnica necessária para qualificação do
serviço contratado, além de realizar todo o serviço de inÍraestrutura técnica
necessária à prestação dos mesmos.

k) Executar fielmente os termos do respectivo contrato a ser firmado, em conformidade
com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei n.o 14.133/21 e suas
alterações, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento
da Câmara Municipal.

l) Responder por todas as despesas decorrentes da execução do contrato frente a
seus Íuncionários, às instalações internas e externas da Câmara Municipal,
mantendo, durante o perÍodo de vigência do respectivo contrato, a garantia e
manutençáo do serviço compatível com o objeto definido.

m) Manter sigilo de informações que porventura venha a ter acesso e que se refiram à
Câmara Municipal, à Administração Pública, servidores, advogados, partes ou
qualquer outra que, pela sua natureza, não devam ser divulgadas. Em caso de

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Léío - PE
CEP ne 55760'000 | Telefone: (08I) 3634-7295
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descumprimento do sigilo de informações, a Administração procederá à análise e as
ações cabíveis, sem prejuÍzo das sançÕes nas esferas penal e civil.

CúUSULA NONA - DAS SANÇoES ADMINISTRATIVA:

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas,
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do
mesmo diploma legal, as seguintes sançôes:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mars
grave;

b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de akaso injustificado na execução do objeto da contratação;

d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Adminiskaçáo Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e - declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. '156;

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.

cLÁusuLA oÉcrMA - Dos pRAzos E ExEcuÇÃo Dos sERVrÇos:

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ne 5í6O-000 | Telefone: (0El) 3634-7295
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c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155;

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
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O prazo máximo da prestação dos serviços do objeto da contratação, que admite
prorrogação nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e
será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:

lnício dos serviços: 02 (dois) dias.
Conclusão: Ate o Íinal do exercício de 2025

A vigência da presente contrataÇão será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RECISÃO:

O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal
no 14.13312021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízos das sançôes
previstas na lei e na cláusula sétima do presente contrato.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados em processo administrativo
instaurado para tanto, respeitando o direito constitucional à ampla deÍesa.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCoNTRATAçÃo:

A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.

É vedada a subcontratâção de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se
deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até
o terceiro grau.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS PRoCEDIMENToS DE FIScALIzAÇÃo E
GERENCIAMENTO

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/2'1, especialmente para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsidio de informaçÕes pertinentes a essas atribuiçóes.

CABE AO FISCAL DO CONTRATO:

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do lério - PE
CEP ne 55760-000 | Telefone: (0El) 3634-7295
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j) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de
suas cláusulas, assim como das condições constantes do edital e seus anexos, com
vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administraçâo contratante
quanto da contratada.

k) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e
estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.

l) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e
dentro dos prazos estabelecidos.

m) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitaçâo e
seus anexos.

n) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto
ou modificaçáo da forma da execuçáo, em razão do fato superveniente ou de outro
qualquer, que possa comprometer a aderência contratual e seu eÍetivo resultado;

o) Recusar o serviço quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que
se encontra especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como
observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e
com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

p) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;
q) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho

detalhado;
r) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada;

CABE AO GESTOR DO CONTRATO:

l) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

m) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade
cabível, garantindo a defesa prévia à Contratada;

n) Emitir avaliação do prazo de execução dos serviços;
o) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto;
p) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
q) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
r) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

contratuais apontadas pelos fiscais;
s) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a

observância das exigências contratuais e legais;
t) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do

contrato não seja ultrapassado;
u) Orientar o Íiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais;

Praça Severino Baóosa de Sales, ne 227 - CentÍo - Vertente do Lério - PE
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v) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de
prazos e fiscalizaçâo;

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DOS TRIBUTOS E DESPESAS:

A empresa vencedora é a única responsável pelo recolhimento de todos e quaisquer
tributos Federais, Estaduais e Municipais que venham a incidir diretamente a Câmara
Municipal de Vertente do Lério ou indiretamente sobre a execução do objeto, bem como,
por quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente venham a incidir sobre o a
execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SUINTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante toda vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêste instrumento, e desde que
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a
compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM =
N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensaçáo financeira, assim apurado: I = (TX.100) = 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser eÍinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

GLÁUSULA DÉGIMA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÔES PERTINENTES A LGPD:

a. As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 1 3.709, de 14 de agosto de 2018, que é
a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.

b. Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que justificaram
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei '13.709/18.

c. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.

d. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

Praça Severino Baóosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lério - PE
CEP ne 55760-000 | Telefone: (081) 3634-7295
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e. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovaçâo
formulados.

h. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas
essas obrigaçôes.

j. Os bancos de dados formados a partir da execuÉo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e regisko da finalidade, para efeito de rêsponsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.

k. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniÕes
técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO:

Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Surubim-PE.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, ... de ...... de 2025

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - Vertente do Lêrio - PE
CEP ne 557ó0-0OO I Telefone: (0El) 3óí-7295
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TESTEMUNHAS: PELA CONTRATANTE

PELA CONTRATADA
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ANEXO IV - MODELO OE DECLARAÇÃO

REF.: DISPENSA N" DV00002/2025
CÂMARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

PROPONENTE:
CNPJ no

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 70, lnciso XXX|ll, da CF - Art. 68,
lnciso Vl, da Lei 14.13312021 .

O proponente acima qualiÍicado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 70

inciso XXX|ll da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 't 999, declara não
possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho;
podendo existir menores, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz na forma da
legislação vigente.

Local e Data.

NOME/ASSI NATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

Praça Severino Barbosa de Sales, ne 227 - Centro - VeÍtente do Lério - PE
CEP ne 5ÍóO-OOO I Telefone: (o8l) 3634-7295


